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E~TADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Oonoade uma'subvenção anttal 4e Or' 100 000,00, ~ Or6flnização • 
D.ABROOADAS DB MATO GRossoa, s!, 
d1ada em Campo Grande e dá oi, 
tras prov1d~noias. 

o P~SIDE1'lTE DA ASSJiHBLnIA LEGISLATIVA DO ES~ADO 
DE MAro GROSSO. 

Faço saber ~UQ a Assemb161a Legislativa do EstadO 
c:iecz"ete. a e'o.I. promuJ.go nos t@rtlOS do artigo 17 da ConstituA, 
ção do Estouo a seguinte lei, 

.!\rtigo lQ - Fica conc.:ediãa uma subvençã0 anual de 
Cra ~OO 000,00 (oem mil cr:J.Ze1ros), à Organ1~yão I'IABNmADA8 
DE !;:(~'lO G.KOf..SC)I! • 8u!.U.aua 8Ul. Uo,Jl.po lirande. 

Artigo 28 •• Pa!"8 ocorrer 811 despesas deoorrentes 
da exeoução da prOBente lei, Berá oons1gDada anualmente v~ 
ba pr6pria no orçamento. 

Artigo 3' - Beta '.e1 entra em vigor na data de sua 
publioa9ão, revogadas as disposições em contrário. 

ABsemb14ia Legislativa do Estado, em Cu1ab6. 12 de 
novembro de 1 960. 
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